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                     Cesar Pasold 

Sob a liderança de Edmundo Accácio Moreira, um grupo de Advogados reuniu-se em 01º de novembro de 1931, para fundar o INSTITUTO DOS ADVOGADOS DE SANTA CATARINA: Edmundo Moreira, Zulmiro Soncini, Wanderlei Júnior por si e por delegação de Bayer Filho, Abelardo Luz , Heitor Blum, Gercino Tavares da Cunha Mello, Fernando Machado Vieira, Fúlvio Aducci, Pedro de Moura Ferro, Nereu Ramos e Heitor Salomé Pereira decidiram a criação do IASC. 
Presidiram o IASC nestes 80 anos, merecendo menção e reverência : Edmundo Accácio Moreira ( 1931 a 1932  e 1954 a 1955); Fúlvio Coriolano Aducci ( 1932 a 1945); José Rocha Ferreira Bastos (1945 a 1954); Pedro de Moura Ferro (1955 a 1970); Henrique Stodieck (1970 a 1981); João José Ramos Schaefer ( 1982 a 1988); Dante Martorano (1988 a 1991);Carlos Alberto Silveira Lenzi ( 1991 a 1996);Antônio Adolfo Lisboa(1996 a 1998); Ennio Carneiro da Cunha Luz ( 1998 e 2003 a 2005); Túlio César Gondin ( 1998 a 2003); Valdemar Pereira da Luz ( 2005 a 2007 e 2007 a 2011) e  Sidney Guido Carlin (com mandato de 2011 a 2014).

Da história do IASC pode-se destacar pelo menos dois momentos muito significativos. 
O primeiro para salientar a coragem com que se portaram seus integrantes durante a ditadura Vargas, de 1937 a 1945, lutando em favor da recuperação da Democracia, apoiando o Instituto dos Advogados do Brasil, neste mistér. 
E o segundo momento,  quando o IASC atuou, juntamente com a OAB/SC, na defesa intransigente das prerrogativas dos Advogados e também pelo retorno da Democracia, no período de 1964 a 1980, durante o regime militar autoritário que dominou o Brasil.

Desde o seu nascedouro, o Instituto correspondeu à gênese do Instituto dos Advogados Brasileiros e dos Institutos Estaduais que à época já existiam, assumindo uma tríplice missão a cumprir : (1) a defesa da ordem jurídica ; (2) a luta incessante pela democracia e pelos direitos individuais, sociais, coletivos e difusos; e  (3) o  incentivo ao desenvolvimento permanente da cultura jurídica.

Na primeira missão, a defesa da ordem jurídica, estão implícitas práticas que se dirigem à efetivação da convergência entre a legitimidade e a legalidade, seja do Direito seja da atuação estatal. 

Na segunda missão, ao lutar pela Democracia, o IASC a está compreendendo na dimensão caracterizada na “definição predileta” do inesquecível Jurista, Filósofo e Cientista Político italiano NORBERTO BOBBIO.BOBBIO considera a democracia como o ‘poder em público’, expressão com a qual indica “todos aqueles expedientes institucionais que obrigam os governantes a tomarem as suas decisões às claras e permitem que os governados ‘vejam’ como e onde” elas são tomadas. Ainda na segunda missão, ao pugnar pela efetivação dos direitos individuais, sociais, coletivos e difusos o IASC está fortalecendo um comprometimento, sem concessões, com a rigorosa e zelosa realização do Interesse Coletivo.

E, na terceira missão, ao trabalhar pelo desenvolvimento dinâmico da Cultura Jurídica, estimula-se a Inteligência Jurídica no que ela possui de mais proeminente, que é a consciência de que a Sabedoria é infinita, e de que a construção do Direito Justo se faz no pensar e no agir com ética, eficiência, eficácia e efetividade.
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